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Art. 3º - O não comparecimento das candidatas ora convocadas no local e data estabelecidos no artigo 1º deste edital implicará no reconhecimento da 
DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovada, reservando-se à Administração o direito de convocar o 
próximo candidato. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Verê, Estado do Paraná, 08 de abril de 2022. 
  
ADEMILSO ROSIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Patricia Zanata 

Código Identificador:42F5D650 

 
ORÇAMENTO, COMPRAS E SERVIÇOS 

EDITAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS COM REMUNERAÇÃO 
 
N°. 001/2022 
  
Em cumprimento às determinações do Senhor Ademilso Rosin, Prefeito do Município de Verê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em conjunto com a Comissão Organizadora do Processo de Seleção de Estagiários, nomeada pela Portaria n° 07/2022, de 07 de abril de 2022, no uso 
de sua competência que lhe foi outorgada pelo Chefe do Executivo Municipal, 
  
TORNA PÚBLICO  
  
A realização de Processo Seletivo para provimento de vagas para estágio Nível Superior e Pós-Graduação, o qual será regido pelas Instruções 
Especiais contidas neste Edital, sendo que o estágio observará às disposições da Lei 11.788/2008 e a contratação será de natureza administrativa, não 
gerando ao candidato selecionado qualquer direito como Servidor Público. 
  
1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS: 
  
1.1 O Processo Seletivo será executado pelo Poder Executivo do Município de Verê, com sede na Rua Pioneiro Antônio Fabiane, n° 316, Centro – 
PR, CNPJ n° 75.636.530/0001-20, através da Comissão Organizadora nomeada para Acompanhamento do Processo Seletivo de Estagiários pela 
Portaria n° 07/2022, de 07 de abril de 2022. 
  
1.2 O Processo Seletivo para Estagiários destina-se à contratação de acordo com as vagas ofertadas no Edital e a formação de cadastro de reserva 
para as vagas que surgirem durante o período de validade do processo seletivo. 
  
1.3 O estágio desenvolvido no âmbito do Município de Verê tem por objetivo proporcionar aos alunos regularmente matriculados nas instituições de 
ensino a oportunidade de realização de estágio não obrigatório, observada a disponibilidade orçamentária para a concessão de bolsas, visando ao 
aprendizado e à complementação da formação acadêmica. 
  
1.4 O estágio não gerará vínculo empregatício entre o estagiário e o Município de Verê. 
  
1.5 O prazo de validade do processo seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da data de homologação de seu resultado, podendo ser renovado 
por igual período. 
  
1.6 A jornada de atividade em estágio será definida de acordo com o horário de atendimento do local de estágio, devendo constar do Termo de 
Compromisso sendo compatível com as atividades que devem ser desenvolvidas em cada área, observada a carga horária legal. O estagiário deve ter 
disponibilidade para estagiar em regime de 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais no período matutino/vespertino, ou 06 (seis) horas 
diárias e 30 (trinta) horas semanais, no período integral, de acordo com a necessidade, conforme limites previstos na Lei nº 11.788/08; 
  
1.7 Ocorrerá o desligamento do estagiário: 
I. por reprovação do estudante; 
II. pela não comprovação da matrícula e da frequência escolar/acadêmica de 75% (setenta e cinco por cento) de aproveitamento; 
III. pela transferência do estagiário para outro curso; 
IV. pela comprovação de falsidade ou de omissão de informações por parte do estagiário; 
V. pelo não cumprimento das normas municipais que regem o estágio; 
VI. automaticamente após o término do período máximo do estágio; 
VII. a qualquer tempo no interesse e conveniência da Prefeitura Municipal de Verê; 
VIII. a pedido do Estagiário; 
IX. pelo não comparecimento a unidade onde estiver realizando o estágio, sem motivo justificado, por mais de 03 (três) dias, consecutivos ou não, no 
período de um mês, ou por 30 dias. 
  
1.8 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este Processo Seletivo, por meio do Diário 
Oficial do Município http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ e no sítio eletrônico www.vere.pr.gov.br 
  
1.9 Cabe à Administração Municipal definir em quais instituições de ensino ou repartições públicas municipais há necessidade de preenchimento dos 
cargos objeto do presente Processo Seletivo de Estagiários com Remuneração. 
  
2. DOS REQUISITOS MÍNIMOS 
  
2.1 Para participar do processo seletivo, o estudante interessado deve atender as seguintes exigências: 
a) estar matriculado e frequentando efetivamente o curso de nível superior ou pós-graduação em instituições de ensino oficialmente reconhecidas 
pelo Ministério da Educação – MEC; 
b) não estar cursando o último semestre do ensino superior ou da Pós-graduação, quando da convocação; 
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c) ter disponibilidade para estagiar em regime de 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais no período matutino/vespertino, ou 06 (seis) 
horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no período integral, de acordo com a necessidade, conforme limites previstos na Lei nº 11788/08; 
d) ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos no ato da assinatura do Termo de Compromisso de Estágio; 
e) ser brasileiro ou estrangeiro, observando este último o prazo do visto temporário do estudante, na forma da legislação aplicável; 
f) não estar prestando estágio em entidades da administração pública direta ou indireta de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios ou na iniciativa privada; 
g) de acordo com a Lei nº 11788/08 que regulamenta o estágio só será possível a contratação caso o estagiário não tenha atingido o prazo de 02 
(dois) anos de estágio dentro do período de 02 (dois) anos e 01 (um) dia da publicação deste edital. 
  
3. DO CRONOGRAMA: 
  
3.1 O Processo Seletivo será realizado dentro do seguinte Cronograma: 
3.1.1 PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 11/04/2022, no site AMP- Paraná http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ e no sítio eletrônico 
www.vere.pr.gov.br 
3.1.2 PRAZO DE IMPUGNAÇÂO DO EDITAL: 12/04/2022 a 13/04/2022 
3.1.3 INÍCIO DO PERÍODO DAS INSCRIÇÕES: 18/04/2022 
3.1.4 TÉRMINO DO PERÍODO DAS INSCRIÇÕES: 02/05/2022 
3.1.5 RELAÇÃO INSCRITOS: 03/05/2022  
3.1.6 RECURSOS: 04/05/2022 a 05/05/2022 
3.1.7 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 06/05/2022 
3.1.8 REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 14/05/2022 
3.1.9 PUBLICAÇÃO DO GABARITO: 17/05/2022 
3.1.10 DATA PROVÁVEL DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DAS PROVAS: 18/05/2022 
3.1.11 RECURSOS: até dois dias após a publicação do resultado das provas 
3.1.12 DATA PROVÁVEL DA PUBLICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO: 23/05/2022 
  
3.2 Eventuais alterações no cronograma citado no item acima serão previamente comunicadas por meio do sítio eletrônico www.vere.pr.gov.br e no 
Diário Oficial do Município www.diariomunicipal.com.br/amp/. 
  
3.3 Será admitida a impugnação deste Edital, no prazo de (dois) dias úteis a contar da data de sua publicação, protocolada na Prefeitura Municipal de 
Verê, na Rua Pioneiro Antonio Fabiane, nº 316 – Centro – CEP 85.585-000 - Verê - Paraná. 
  
4. A DISPONIBILIZAÇÃO DE ESTÁGIO DAR-SE-Á CONFORME DISPOSIÇÃO DOS QUADROS ABAIXO.  
  
ENSINO SUPERIOR 

ÁREA CARGA HORÁRIA 
VALOR DA 
BOLSA 

VAGAS REQUISITOS 

Pedagogia 
20 horas semanais (4 horas 
diárias) 

R$ 600,00 
01 + Cadastro de 
Reserva 

Estar cursando Pedagogia ou estar cursando outra licenciatura com diploma de Formação de Docentes ou Magistério em Nível 
Médio ou Pedagogia. 

Pedagogia 
30 horas semanais (6 horas 
diárias) 

R$ 800,00 
04 + Cadastro de 
Reserva 

Estar cursando Pedagogia ou estar cursando outra licenciatura na área de Educação com Diploma de Formação de Docentes ou 
Magistério em Nível Médio ou Pedagogia 

Educação 
Física 

20 horas semanais (4 horas 
diárias) 

R$ 800,00 
01 + Cadastro de 
Reserva 

Estar cursando Educação Física (licenciatura ou bacharel). 

  
PÓS - GRADUAÇÃO 

ÁREA CARGA HORÁRIA 
VALOR DA 
BOLSA 

VAGAS REQUISITOS 

Educação 
20 horas semanais (4 horas 
diárias) 

R$ 900,00 
01 + Cadastro de 
Reserva 

Ser graduado em Pedagogia e estar cursando pós-graduação na área ou estar cursando Pós- graduação na área da Educação com diploma de 
Pedagogia ou Formação de Docentes/ Magistério em Nível Médio. 

Educação 
Física 

20 horas semanais (4 horas 
diárias) 

R$ 900,00 
01 + Cadastro de 
Reserva 

Ser graduado em Educação Física (Bacharel ou Licenciatura) e estar cursando pós-graduação na área. 

  
*Considerando o quantitativo de vagas previstas não haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência e 
afrodescendentes. 
  
4.1 O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de vagas de Estágio não Obrigatório Remunerado para alunos que estejam matriculados nos 
cursos citados no quadro acima, sendo que os mesmos receberão bolsa/auxílio, de acordo com o valor acima especificado, durante o período em que 
estiver atuando no estágio. 
  
5. DAS INSCRIÇÕES: 
  
5.1 A inscrição implica no pleno conhecimento e aceitação expressa de todas as normas e condições estabelecidas neste edital. 
  
5.2 Será aceita somente uma inscrição por candidato. 
  
5.3 As inscrições serão GRATUITAS e deverão ser feitas do dia 18/04/2022 ao dia 02/05/2022 das 07h:30min às 11h:30min e das 13h:00min às 
16h:00min, na Agência do Trabalhador de Verê, na Avenida Luiz Francisco Paggi, nº 953, Centro – Verê - Pr. 
  
5.4 É vedada a inscrição de candidatos que já prestaram Estágio nesta unidade concedente por período igual ou superior a 02 (dois) anos. 
  
5.5 O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão, bem como pelas informações prestadas no requerimento de inscrição, sendo que, no 
caso de preenchimento do formulário de inscrição com dados incorretos ou quaisquer declarações falsas, inexatas ou ainda que não possa satisfazer 
todas as condições estabelecidas no Edital, terá a sua inscrição não homologada, e consequentemente anulada todos os atos dela decorrentes. 
  
5.6 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do processo seletivo, acerca das quais não 
poderá alegar desconhecimento. 
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5.7 Quaisquer alterações no presente edital serão devidamente publicadas nos mesmos sites que foi publicado este, que ficam os interessados desde 
já cientificados. 
  
6. DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS PARA INSCRIÇÃO APLICÁVEIS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E 
AFRODESCENDENTES 
  
6.1 PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
  
6.1.1 É assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever neste processo seletivo para admissão em cargo cujas atribuições sejam 
compatíveis com a sua deficiência, observadas as exigências de escolaridade, aptidão e qualificação profissional, nos termos da lei, devendo o 
candidato observar, no ato da inscrição, além das condições gerais estabelecidas neste Edital, também as condições especiais previstas neste item, 
para que possa fazer uso das prerrogativas facultadas a esse grupo. 
  
6.1.2 São consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas na Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, 
que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e Lei Estadual nº 18.419, de 07 de janeiro 
de 2015, que estabelece o Estatuto da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná, e nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 
3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, no § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 
2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) (“O portador de 
visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”), observados os dispositivos da Convenção 
sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. 
  
6.1.3 O interditado legalmente não poderá concorrer aos cargos reservados às pessoas com deficiência, independente do nível de deficiência em que 
estiver enquadrado. 
  
6.1.4 Não serão consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas passíveis de correção mediante o uso de lentes ou aparelhos 
específicos. 
  
6.1.5 A pessoa com deficiência, amparada pelo artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, em razão da necessária igualdade de condições, 
concorrerá a todos os cargos, sendo reservado, no mínimo, o percentual de 5% (cinco por cento) das nomeações que ocorrerem durante a validade 
deste edital, face à classificação obtida. 
  
6.1.6 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número 
inteiro subsequente, desde que respeite o percentual máximo de 20% (vinte por cento) do total de cargos que vierem a ser ofertados. 
  
6.1.7 O percentual de cargos reservados aos candidatos com deficiência deve incidir sobre o total de admissões efetivamente realizadas durante a 
validade do Processo Seletivo de Estagiários com Remuneração, inclusive em relação a futuras ampliações de cargos autorizados, desde que o 
quantitativo assim permita. 
  
6.1.8 O candidato com deficiência, durante o preenchimento do Formulário de Inscrição, além de observar os procedimentos descritos neste Edital, 
deverá indicar em requerimento que concorrerá na condição de pessoa com deficiência. 
  
6.1.9 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência e concordância quanto à divulgação de seus dados em listagens e resultados, 
tais como aqueles relativos à pontuação, a ser pessoa com deficiência, entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel 
cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Processo Seletivo de Estagiários com Remuneração. Não caberão reclamações posteriores nesse 
sentido, ficando cientes também os candidatos de que, possivelmente, tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores 
através dos mecanismos de busca atualmente existentes. 
  
6.1.10 No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá declarar que está ciente das condições previstas neste item e das atribuições do cargo 
para o qual pretende se inscrever. 
  
6.1.11 O candidato classificado como pessoa com deficiência deverá apresentar no ato da convocação, às suas expensas, laudo médico (original ou 
cópia autenticada em cartório), constando o nome e documento de identidade do candidato, que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID‐10) e/ou da Classificação Internacional de 
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF), bem como a provável causa da deficiência e limitações funcionais, com a data de expedição, assinatura 
e carimbo com o número do Conselho Regional de Medicina - CRM do médico especialista na área da deficiência que emitiu o laudo. 
  
6.1.12 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e ter sido emitido nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao ato de convocação, sob 
pena de não ser considerado. 
  
6.1.13 O laudo deverá constar, quando for o caso, a necessidade de uso de órteses, próteses ou adaptações. 
  
6.1.14 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, exame audiométrico (audiometria), original ou 
cópia autenticada em cartório, realizado nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao ato de convocação. 
  
6.1.15 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem 
correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos, realizado nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao ato de convocação. 
  
6.1.16 O candidato com deficiência, quando convocado, deverá submeter-se à avaliação por Médico do Trabalho do Município, ou por Clínica de 
Medicina do Trabalho por ele credenciada, que verificará sobre sua qualificação como deficiente ou não, nos termos da legislação vigente. 
  
6.1.17 O candidato inscrito como pessoa com deficiência que dentro dos respectivos prazos não atender aos dispositivos mencionados neste item, ou 
não tiver confirmada essa condição, perderá o direito de convocação ao cargo reservado aos candidatos desse grupo, passando a integrar o grupo de 
candidatos classificados pela lista geral, desde que classificado segundo os critérios previstos para esse grupo, não podendo alegar posteriormente 
essa condição para reivindicar a prerrogativa legal.  
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6.1.18 O Médico do Trabalho do Município ou Clínica de Medicina do Trabalho por ele credenciada, emitirá parecer observando: 
a) as informações prestadas pelo candidato no ato de inscrição; 
b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar; 
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas; 
d) a utilização de material tecnológico de uso habitual ou a necessidade de preparação do ambiente físico; 
e) a CIF – Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente. 
  
6.1.19 O candidato com deficiência que, no decorrer do desempenho das funções do cargo, apresentar incompatibilidade da deficiência com as 
atribuições terá seu contrato de trabalho rescindido, mediante prévio processo administrativo disciplinar. 
  
6.1.20 O candidato que for admitido na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou utilizar essa condição para pleitear ou justificar 
mudança de função e assistência de terceiros no ambiente de trabalho e para o desempenho das atribuições do cargo. 
  
6.1.21 O candidato, que no ato da inscrição se declarar com deficiência, se classificado, figurará em lista geral de classificação e também em lista 
específica. 
  
6.1.22 Na inexistência de candidatos inscritos como pessoas com deficiência, os cargos serão ocupados pelos demais candidatos classificados, 
observada a ordem geral de classificação. 
  
6.1.23 Os candidatos que se inscreverem como pessoas com deficiência, admitidos através da lista de classificação, não serão computados para efeito 
do preenchimento dos cargos reservados. 
  
6.1.24 Em caso de desistência de candidato com deficiência convocado, será convocado o candidato com deficiência posteriormente classificado. 
  
6.2 AFRODESCENDENTES 
  
6.2.1 Ao candidato afrodescendente, amparado pela Lei Estadual nº 14.274/2003, é reservado o percentual de 10% (dez por cento) de cada cargo que 
vier a ser preenchido durante o prazo de validade do Processo Seletivo de Estagiários com Remuneração, devendo o candidato observar, no ato da 
inscrição, além das condições gerais estabelecidas neste Edital, também, as condições especiais previstas neste item, para que possa fazer uso das 
prerrogativas disciplinadas em lei e neste Edital. 
  
6.2.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número 
inteiro subsequente, desde que respeite o percentual máximo de 20% (vinte por cento) do total de cargos que vierem a ser ofertados. 
  
6.2.3 Para se inscrever como afrodescendente, o candidato deverá, no momento do preenchimento do Formulário de Inscrição, se declarar como de 
cor de pele preta ou parda, conforme classificação do Instituto de Geografia e Estatística (IBGE) e possuir fenótipos que o caracterize como 
pertencente ao grupo étnico-racial negro, devendo tal informação integrar os registros cadastrais de ingresso do servidor, conforme o disposto no art. 
4º, parágrafo único da Lei Estadual nº 14.274/2003. 
  
6.2.4 O candidato deverá, ainda, no ato de convocação apresentar autodeclaração assinada. 
  
6.2.5 É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção e o preenchimento do Formulário de Inscrição para concorrer aos cargos reservados aos 
afrodescendentes, sendo que o não cumprimento pelo candidato do disposto nos subitens 6.2.3 e 6.2.4 o impedirá de concorrer aos cargos reservados 
aos afrodescendentes, passando a concorrer aos cargos da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma hipótese questionamento posterior a 
respeito da questão. 
  
6.2.6 Os candidatos afrodescendentes concorrerão concomitantemente aos cargos reservados à pessoa com deficiência se atenderem a essa condição. 
  
6.2.7 Detectada a falsidade na declaração como afrodescendente, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei, sujeitando-se, ainda: 
I - se já admitido no cargo para o qual se inscreveu, utilizando-se da declaração inverídica, à pena disciplinar de demissão; 
II - se candidato, à anulação da convocação e de todos os atos daí decorrentes. 
  
6.2.8 Em qualquer hipótese, ser-lhe-á assegurada ampla defesa. 
  
6.2.9 Os candidatos que se inscreverem como afrodescendentes poderão ocupar, também, a classificação de ampla concorrência. 
  
6.2.10 Os candidatos afrodescendentes convocados dentro do número de cargos oferecidos para ampla concorrência não serão computados para 
efeito do preenchimento dos cargos reservados. 
  
6.2.11 Em caso de desistência de candidato afrodescendente convocado, será convocado candidato afrodescendente posteriormente classificado. 
  
6.2.12 Na hipótese de não preenchimento da quota prevista no subitem 6.2.1, os cargos serão revertidos para os demais candidatos qualificados no 
certame, observada a respectiva ordem de classificação. 
  
6.2.13 Os candidatos concorrentes aos cargos de afrodescendentes, se classificados no Processo Seletivo de Estagiários com Remuneração, figurarão 
em lista geral de classificação e também em lista específica. 
  
7. DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES: 
  
7.1 Será divulgada no dia 03/05/2022 a Relação dos Inscritos, nos mesmos veículos de comunicação descritos no item 3.1.1, sendo que os candidatos 
que se inscreverem como pessoa com deficiência ou como afrodescendente e obtiverem classificação dentro dos critérios estabelecidos neste Edital 
figurarão em lista específica e em lista de ampla concorrência. 
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7.1.1 Os candidatos poderão interpor recurso junto a Comissão nomeada pela Portaria nº 07/2022, no que tange a homologação das inscrições, nos 
dias 04/05/2022 à 05/05/2022, preenchendo o formulário do Anexo III. 
  
7.1.2 No dia 06/05/2022 será publicado a homologação final dos inscritos, nos mesmos veículos de comunicação descrito no item 3.1.1. 
  
8. DA PROVA OBJETIVA, LOCAL E SUA REALIZAÇÃO: 
  
8.1. A prova será realizada no dia 14/05/2022 para todos os candidatos que tenham as inscrições homologadas, tendo início às 8h00min e término às 
11:30 horas, na Escola Municipal São João Batista de La Salle, situada na Rua Projetada, s/n, Bairro Dresch 3, Verê/PR. 
  
8.2. A prova escrita para todos os candidatos será composta de 25 (vinte e cinco) questões objetivas (classificatória), questão de múltipla escolha 
(a,b,c,d,), das quais somente uma estará correta, abrangendo as seguintes áreas do conhecimento: 
  
CONTEÚDOS QUANTIDADE DE QUESTÕES PESO INDIVIDUAL TOTAL DE PONTOS 

Língua Portuguesa 5 4 20 

Matemática 5 4 20 

Conhecimentos Gerais 5 4 20 

Conhecimentos Específicos 10 4 40 

Total 25   100 

  
8.2.1 Consta no Anexo I deste Edital o conteúdo programático cobrado nas respectivas provas. 
  
8.2.2 Será eliminado do Processo Seletivo para Estágio, o candidato que, na somatória geral das questões da Prova Objetiva, obtiver menos de 50 
(cinquenta) pontos. 
  
8.3 Os candidatos deverão comparecer no local designado para a prova, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário 
estipulado no item 8.1, munidos do Comprovante de inscrição, documento pessoal com foto (RG ou Carteira de Habilitação), caneta 
esferográfica azul ou preta. 
  
8.3.1 Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para seu início. 
  
8.3.2 O não comparecimento do(a) candidato(a), no horário acima (item 8.1.) implicará na sua desclassificação do teste seletivo. 
  
8.3.3 Durante a prova não serão permitidos consultas bibliográficas de qualquer espécie, bem como utilização de máquinas calculadoras, agendas 
eletrônicas, telefones celulares, ou qualquer tipo de receptor e emissor de mensagens, assim como uso de bonés, gorro, chapéu e óculos de sol. 
  
8.4 Será eliminado do Processo Seletivo, o candidato que, durante a realização da prova for surpreendido comunicando-se com outro candidato ou 
com terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer meio de comunicação. 
  
8.5 Será automaticamente reprovado o candidato que obter nota igual a zero em alguma disciplina, isso significa que o candidato deverá acertar pelo 
menos uma questão de cada uma das áreas de conhecimento. 
  
8.5.1 Os candidatos só poderão ausentar-se da sala, depois de decorrido 1 hora após o início das provas. 
  
8.5.2 A folha de respostas (gabarito) será identificada, pelo próprio candidato, em campo específico, com a assinatura, e não poderá ser substituído 
em hipótese alguma. 
  
8.5.3 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação da prova fora 
do local, data e horários preestabelecidos. 
  
8.5.4 O ponto relativo à questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos. 
  
8.5.5 A correção da prova objetiva será feita exclusivamente pela folha de resposta (Gabarito). 
  
8.5.6 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, além de solicitar atendimento especial para este fim, deverá 
levar um fiscal, que ficará em local reservado para tal fim. 
  
9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
  
9.1 Em caso de igualdade de pontuação serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate ao candidato: 
  
9.1.1 Com maior número de acertos nas questões específicas, se persistir o empate calcula-se o maior número de acertos nas questões de Língua 
Portuguesa. 
  
9.1.2 Com maior idade. 
  
10. DOS RECURSOS: 
  
10.1 O candidato interessado em interpor recurso deverá fazê-lo junto à Secretaria Municipal de Educação, situada na Avenida Luiz Francisco Paggi, 
n° 953 - Centro, através de protocolo encaminhado à Comissão Organizadora do Processo Seletivo, de acordo com a data do item 3.1.11. 
  
10.2 O recurso deverá ser devidamente fundamentado, assinado, mediante requerimento específico que estará disponível neste Edital. 
  
10.3 A Comissão Organizadora do Processo Seletivo, constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais.  
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10.4 Serão conhecidos, mas indeferidos, os recursos inconsistentes, sem fundamentação ou que expressem mero inconformismo do candidato.  
11. DA CLASSIFICAÇÃO:  
11.1 Os gabaritos serão publicados no dia 17/05/2022 e a relação dos candidatos, em ordem decrescente de classificação provisória, será publicada 
na data provável do dia 18/05/2022, sendo ambos divulgados nos mesmos veículos de comunicação descritos no item 3.1.1. 
  
11.2 Os candidatos poderão para interpor recurso junto a Comissão, no que tange a classificação, no prazo de dois dias após a publicação do 
resultado das provas.  
11.3 Na data provável de 23/05/2022 será publicada a homologação final dos classificados, nos mesmos veículos de comunicação descritos no item 
3.1.1.  
12. DA CONVOCAÇÃO:  
12.1 A classificação no processo Seletivo de estagiários não gera direito a convocação, senão uma vez observados critérios de oportunidade e 
conveniência da administração;  
12.2 O preenchimento das vagas durante o prazo de validade deste processo seletivo obedecerá rigorosamente a ordem de classificação;  
12.3 O candidato convocado poderá assumir a vaga desde que em conformidade e exigências do seu curso e sua instituição de ensino.  
12.4 O candidato classificado, quando for chamado a ocupar a vaga deve OBRIGATORIAMENTE, apresentar cópia do Documento de Identidade, 
CPF, comprovante de residência, declaração de matrícula atualizado, conta corrente no Banco Itaú e preencher Currículo no site 
http://web.unipar.br/~ciunem/ no prazo máximo de 03 (três) dias, no departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Verê. 
  
12.5 Os candidatos Portadores de Necessidades Especiais deverão apresentar juntamente com os documentos citados no item 12.4, o Laudo Médico 
atestando aptidão física/mental para o desenvolvimento de tais funções.  
12.6 O não envio da documentação do candidato aprovado e classificado, conforme o prazo estabelecido na ocasião da convocação, implicará na 
automática desistência do estágio e chamada do próximo candidato. 
  
12.7 Não será facultado ao candidato aprovado solicitar sua reclassificação para o final da lista dos classificados no processo seletivo. 
  
12.8 É vedado ao candidato contratado pelo Processo Seletivo, após a contratação, reduzir sua carga horária. 
  
12.9 Os candidatos aprovados e não convocados para admissão permanecerão em lista de espera para preenchimento das vagas que vierem a surgir 
ou que sejam criadas durante vigência deste processo seletivo, ocorrendo a convocação de acordo com a necessidade e conveniência da Prefeitura 
Municipal de Verê, não havendo obrigatoriedade de seu preenchimento. 
  
12.10 A convocação dos candidatos ocorrerá em número compatível com a disponibilidade orçamentária, a existência de vagas de estágio e a 
necessidade específica de curso de cada setor com vaga disponível para contratação. 
  
12.11 Comprovada, a qualquer tempo, a ilegalidade, irregularidade ou fraude nos documentos e informações apresentadas, o candidato em fase de 
contratação será excluído do Processo Seletivo de Estagiários com Remuneração ou, se já contratado, terá seu contrato rescindido e a ocorrência será 
comunicada ao órgão público competente. 
  
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
  
13.1 À Administração Municipal da Prefeitura de Verê é facultada a anulação parcial ou total do Processo Seletivo, antes de ser homologado, se 
constatada irregularidade substancial insanável. 
  
13.2 Eventuais esclarecimentos poderão ser prestados pela Secretaria Municipal de Verê no endereço: Avenida Luiz Francisco Paggi, 953, CEP 
85585-000, FONE (46) 3535 – 1445. 
  
13.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora especialmente designada para o presente processo seletivo. 
  
Verê, 08 de abril de 2022. 
  
Comissão Organizadora do Processo de Seleção 
  
CLÁUDIA DENISE ERDMANN SANTORO 
Presidente 
  
TERESINHA CARINI GORGES 
Membro 
  
MARIA GORETI SCHMOLLER FEDRIGO 
Membro 
  
PEDRO SINHORI 
Membro 
  
 
SIMONE APARECIDA MACHADO CANDIDO DE OLIVEIRA 
Membro 
  
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS COM REMUNERAÇÃO N°. 001/2022  
ANEXO I  
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:  
1- LÍNGUA PORTUGUESA: compreensão e interpretação de texto, gramática, ortografia e acentuação.  
2- MATEMÁTICA: conteúdos básicos através de interpretação e resoluções de problemas, raciocínio lógico;  
3- CONHECIMENTOS GERAIS: Notícias e fatos recentes, política, cidadania, ecologia, história e geografia do município e do estado  
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4- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
a) PEDAGOGIA: Legislação educacional, LDB, História da Educação. O atual sistema educacional brasileiro. Proposta pedagógica. Processo 
Ensino-aprendizagem. Tendências Educacionais. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade. Avaliação Escolar. Inclusão escolar. Noções de 
desenvolvimento infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. Distúrbios e transtornos de aprendizagem. Direitos da criança e do 
adolescente (ECA). Base Nacional Comum Curricular e Referencial Curricular do Paraná. Referencial Curricular do Paraná em Foco.  
b) EDUCAÇÃO PÓS-GRADUAÇÃO: Legislação educacional, LDB, História da Educação. O atual sistema educacional brasileiro. Proposta 
pedagógica. Processo Ensino-aprendizagem. Tendências Educacionais. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade. Avaliação Escolar. Inclusão 
escolar. Noções de desenvolvimento infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. Distúrbios e transtornos de aprendizagem. Direitos da 
criança e do adolescente (ECA). Base Nacional Comum Curricular. Referencial Curricular do Paraná. Referencial Curricular do Paraná em Foco.  
c) INSTRUTOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Bases Anátomo-Fisiológica e Biomecânica do Movimento Humano. Jogos pré-desportivos para os 
esportes coletivos; Sistemas de jogo dos esportes coletivos; Análise de jogo, escalte e súmula dos esportes coletivos; Bases históricas dos esportes 
coletivos; Contexto socioeconômico e midiático atual dos esportes coletivos; Fundamentos dos esportes coletivos; Regras básicas dos esportes 
coletivos. Processos de organização de eventos esportivos e recreativos; Planejamento de eventos esportivos e recreativos; Princípios básicos, 
planejar e organizar técnico-tático e fisicamente um treinamento; Conhecer as técnicas de execução segura dos movimentos com sobrecarga; 
Princípios básicos de treinamentos periodizados: hipertrofia, força, resistência muscular e potência muscular; Principais métodos de preparação 
física; Fundamentos da periodização em treinamento físico; Principais qualidades físicas e seus respectivos testes avaliativos.  
ANEXO II 
REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES 
ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA.  
À Comissão de Teste Seletivo para Estagiários: 
  
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO: 

NOME: 

INSCRIÇÃO: DOCUMENTO: 

CARGO PRETENDIDO: FONE: 

  
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no Decreto Federal n°. 3.298/1999 
( ) SIM ( ) NÃO  
Tipo de Deficiência: 
( ) Física ( ) Auditiva ( ) Visual ( ) Mental ( ) Múltipla  
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
( ) SIM ( ) NÃO 
Em caso positivo, especificar:  
 
Verê, de de 2022.  
_______________ 
Assinatura do Candidato 
  
ANEXO III 
AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA AFRODESCENDENTE  
Eu, , abaixo assinado(a), de nacionalidade ___________________________, nascido(a) em / / _____, no município de , UF ____, filho(a) de 
________ e de ____________, Estado Civil __________________ , residente___________________________ , município de ,UF _____, RG 
nº____________________ UF_____ expedido em ___/___/______, órgão expedidor ___________________________, e de CPF nº 
___________________, CONVOCADO(A) pela lista de pessoa afrodescendente (preta ou parda) para comprovação de títulos pelo Processo 
Seletivo de Estagiários com remuneração, declaro, sob as penas da lei, que sou pessoa ( ) preta ( ) parda com características fenotípicas negroides. 
Estou ciente de que, em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito às sanções prescritas no Código Penal e às demais cominações legais aplicáveis. 
  
, de de 2022.  
_______________ 
Assinatura do Candidato 
  
A validade deste documento estará sujeita à homologação pela Comissão do Processo Seletivo de Estagiários com Remuneração.  
ANEXO IV  
 
REQUERIMENTO DE RECURSO 
  
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

NOME:   

INSCRIÇÃO:   R.G.:   

CARGO PRETENDIDO:   FONE:   

  
À Comissão Especial do Teste Seletivo para Estagiários: 
  
Verê, de _________________de 2022.  
_________________ 
Assinatura do Candidato 

Publicado por: 
Patricia Zanata 

Código Identificador:F88ACDD8 

 


